
 

 
 

17 de junho de 2020. 

 

INFORMATIVO TRIBUTÁRIO 

 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS À COMPETÊNCIA DE 

MAIO/2020 

 

Foi publicada no Diário Oficial de hoje a Portaria ME nº 245/2020, que prorroga o prazo para o recolhimento 

das contribuições relacionadas abaixo, relativas à competência de maio de 2020, que deverão ser pagas na 

mesma data de vencimento dos valores devidos na competências de outubro de 2020, quais sejam: 

 

- Contribuição previdenciária a cargo da empresa (20% sobre a folha de pagamento e SAT/RAT); 

- Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB; 

- FUNRURAL; 

- Contribuição previdenciária devida pelos empregadores domésticos; 

-  Contribuição para o PIS/PASEP; e 

- Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

 

O escritório está à disposição para maiores informações e esclarecimentos sobre o assunto. 

 

GODOI & ZAMBO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

 


